ATA DA 22ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, REALIZADA NO DIA 08 DE JULHO DE 2024.
           Aos oito dias do mês de julho, do ano de dois mil e vinte quatro, às 19 horas, no Plenário Valdir Fochesatto da Câmara de Vereadores, situado na avenida Cônego Peres 140 em Nova Prata, reuniram-se em sessão ordinária, os vereadores: Claudio Dilda, Clecio Zamin, Marcelo Barato, Gilmar Luiz Lovizon, Jandir Hasse, Roseli Vanda Pires Albuquerque, Claudiomiro Koprowski, João Carlos Paim, Gilmar Peruzzo, Agenor Minozzo e o Suplente de Vereador Márcio Becker. Sob a Presidência do vereador Claudio Dilda, foi aberta a sessão. De imediato, passou-se aos trabalhos da ordem do dia, assim deliberados: 1 – Ata da 21ª sessão ordinária, realizada no dia 01.07.2024. Aprovada por nove votos favoráveis e uma  abstenção. PROJETOS NOVOS DO PODER EXECUTIVO:
1 – Projeto de Lei nº 101/2024, autoriza o Poder Executivo Municipal a aprovar e autorizar o Condomínio Solar. (Localizado na Macro Zona de Condomínios, considerada Zona de Expansão Urbana, com área de 150.042,97m², constituído de 47 lotes e áreas de uso comum e de circulação). Encaminhado para análise das Comissões de Justiça, Finanças e Assuntos Gerais. 2 – Projeto de Lei nº 102/2024, autoriza o Poder Executivo Municipal a aprovar e autorizar o Condomínio Residencial Gramado. (Localizado na Macro Zona de Condomínios, com área de 133.062,74m², constituído de 55 lotes e áreas de uso comum e de circulação). Encaminhado para análise das Comissões de Justiça, Finanças e Assuntos Gerais. 3 – Projeto de Lei nº 103/2024, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial no orçamento vigente, por redução orçamentária e dá outras providências. (Ao IPRAM, no valor de R$ 150.000,00, valores a serem compensados para outros Fundos de servidores que contribuíram para o IPRAM e no momento estão em outras Entidades). Encaminhado para análise das Comissões de Justiça, Finanças e Assuntos Gerais. 4 – Projeto de Lei nº 104/2024, autoriza o Poder Executivo a receber em doação áreas de terras e a firmar escritura pública. (Imóvel rural com área de 2.885,00m2, de propriedade do Estado do Rio Grande do Sul, em que funcionava a Escola Estadual Fernando Luzzatto). Aprovado por todos os vereadores. 5 – Projeto de Lei nº 105/2024, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial no orçamento vigente, por superávit financeiro de 2023 e dá outras providências. (Para a Secretaria de Administração, no valor de R$ 15.000,00, a ser pago através de pensão especial mensal). Aprovado por todos os vereadores. 6 – Projeto de Lei nº 106/2024, autoriza o Poder Executivo Municipal, firmar termo de adesão com a Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social - FUVATES. (Com o objetivo de que, em havendo aprovação do MEC, possamos ter no Município de Bento Gonçalves, um curso de Medicina). Aprovado por todos os vereadores. EXPEDIENTE DO PODER LEGISLATIVO: 1 - Projeto de Resolução nº 02/2024, da Mesa Diretora, autoriza a devolução parcial antecipada de valores do duodécimo ao Poder Executivo Municipal, destinado à Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer, para realização de eventos relativos à comemoração do Centenário de Nova Prata, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  Aprovado por 8 votos favoráveis e 2 abstenções. 2 - Emendas de Bancada 2024 Emenda nº 8, Bancada UB, Vereador Idacir Pegoraro no valor de R$5.000, para a Escola Municipal de Ensino Fundamental Caetano Polesello, altera o objetivo, que passa a ser: aquisição de materiais pedagógicos para laboratório de Ciências, como: Anatomia da Célula Animal e Microscópio Biológico Binocular. Emenda aprovada por todos os vereadores. Vereadores que fizeram uso da Tribuna Popular para suas manifestações: João Carlos Paim e Jandir Hasse. Esta sessão, foi gravada em áudio e vídeo. Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e em nome de Deus, declarou encerrada a presente sessão. Lavrou-se esta ata, que após aprovada, será assinada pelos vereadores.
Ver. Claudio Dilda – MDB                                               Ver. Clecio Zamin – UB

Presidente                                                                          Vice-Presidente
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Ver. Marcelo Barato – MD                      Ver. Gilmar Lovizon – Republicanos

1º. Secretário                                               2º. Secretário
Ver. Jandir Hasse – PSD                                  Verª. Roseli Albuquerque – PSD

Ver. João Carlos Paim – Republicanos                 Ver. Márcio Becker – MDB

Ver. Claudiomiro Koprowski – Republicanos     Ver. Gilmar Peruzzo – MDB

Ver. Agenor Minozzo - MDB

